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Requerimento de Urgência nº 19, de 2026. 

 

“Requerimento de Urgência Especial ao 

Projeto de Lei nº 20, de 2026.” 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, em Regime de Urgência Especial, nos 

termos dos Artigos 166 e 167 e incisos do Regimento Interno, seja pautado na presente que 

seja pautado na Ordem do Dia da 44ª Sessão Ordinária, a deliberação do Projeto de Lei nº 20, 

de 2026, de autoria do Executivo que “Autoriza o Município de Itanhaém a celebrar convênio 

com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, objetivando a 

delegação ao Estado de atividades próprias do Município, e cria a Gratificação por 

Desempenho de Atividade Delegada nos termos que especifica”, pela necessidade imediata de 

autorizar convênio com o Estado de São Paulo, via Secretaria da Segurança Pública. 

O referido convênio visa a delegação de atividades municipais à Polícia 

Militar Ambiental, como fiscalização de comércio irregular, descarte inadequado de resíduos 

de construção civil, verdes e volumosos, controle de animais soltos em vias públicas com 

obrigatoriedade de guia para cães, e combate a invasões, ocupações e parcelamentos 

irregulares do solo em Itanhaém. 

Essa medida, alinhada ao art. 241 da CF/88 (cooperação federativa), art. 144 

caput da CF/88 (segurança pública como dever do Estado) e art. 22, XVIII da Lei Orgânica 

Municipal, reforça a ordem pública com policiais fardados atuando em folgas, inibindo delitos 

e elevando a sensação de segurança, além de criar Gratificação por Desempenho de Atividade 

Delegada (percentual sobre UFESP por patente) para preservar a dignidade humana.  

Neste sentido, o Chefe do Executivo solicitou regime de urgência, a fim de 

evitar prejuízos irreparáveis à população em contexto de irregularidades urbanas e ambientais 

crescentes. 

Respeitosamente, 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 23 de março de 2026. 
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Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=5W47-S6MR-90C0-570W , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 5W47-S6MR-90C0-570W

14


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 5W47S6MR90C0570W
		2026-03-23T17:41:50-0300
	Edinaldo dos Santos Barros


		2026-03-23T18:07:03-0300
	Arlindo dos Santos Martins


		2026-03-23T18:07:13-0300
	José Domingos Gonçalves Silva


		2026-03-23T18:12:22-0300
	Daniel Colaço Machado


		2026-03-23T18:20:24-0300
	Fernando da Silva Xavier de Miranda


		2026-03-23T18:22:54-0300
	Lucas Gabriel Setubal Abbasi


		2026-03-23T18:29:38-0300
	Willian Tadeu Ramos de Sousa


		2026-03-23T20:18:47-0300
	LEANDRA BARBOSA DE ARAUJO:46948838871




